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Portaria n. • 45/Bsb d. 23. de janeiro	 de 1978
.	 _

O Ministro de Estado DA SAÚDE,
no uso de suará atribuiçóes. resolve:

Dispensar DURVAL DE ARAOJD GONÇALVES, Médico
de Saúde Pública, NS == 902. -6, dereeponsãvel pela Diretoria Re
gionel da Superintendência de .CámPainhas de Saúde Pública, no
Território Federal de ROralma..

Paulo dê ~ida Machado

Portaria n! 46/Bsb de 22 .de janeiro	 de 1978

Ministro de Estado DA

SAÚDE, usando ' da competência que lhe foi atribuída pelo artigo
79, item II do Decreto n9 17,336, de 25 de março de 1976.,
resolve;•

Designar MARCOS ANTÓNIO SOARES PORTO, Médico -
CLT, de Superintendência de Campanhas de Saúde Pública, pare
exercer a função de confiança de Diretór Regional da referida

• SUperintendenCia, no Território Federal de Róraima, Código
LT=DAS 101.1, de que tratao Decreto n9 79.664, de 06 de maio
de 1977'..

Paulo de. Xlmeida Machado

Penada n! 4 7/80 de 23 de janeiro	 de 197 8

blirdatto da Estado D4

Wpg, no 'u das atribuições tioe lhe. confere o. artigo. 60 do

Decreto nO	 de 06. de julho de 19.71.''

ResioiVe aprovar o Regimento Interno da Secreta

ria-NaCional de Programas Especiais de Saúde, que com esta
baixai.

I = Este Regimento entrara em vigor na data de
'sua publiéaçãO, revogadas as disposição em contrario.

Pau10 le Almeida MaChada

SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE

REGIMENTO INTERNO

CAP/TULO

CATEGORIA E FINALIDADE

Art. 19 - A Secretaria 'Nacional de Programas Especiais
de Saúde,".órgãode administração de atividades especificas, dire
temente subordinada ao Ministro da Saúde, terá por finalidade, nos
termos do Decreto n9 79.056, de 30 de dezembro de 1976, elaborar,
promover a execução- e avaliar programações. de abrangência nacio
nal; elaborar e promover a aplicação e controlar o cumprimento de
normas- 'técnicas básicas; prestar assistência técnica e financeira
á entidades públicas e privadas, e, prestar serviços médiCo=assis
tenciais com vistas ã realização de projetos de pesquisa técnico
operacional, nos campos da Saúde Mental, Pneumologia Sanitãria,.
Dermatologia Sanitãria, Doenças Crônico -Degenerativas e Saúde Ma
terno =Infantil,

CAPITULO II

ORGANIZAÇÃO

Art. 29 - A Secretaria Nacionalde programas Especiais
de Saúde tem a Seguinte estrutura:

1. :Divisão de Administração

1.1. SeçãO de Pessoal
1,2. Seção de Comunicações

1.3. Seção de Material
1.4. Seção de Execução Orçamentãria
1.5. Seção de Execução Pinanceire

2, Divisão de Planejamento

2,1. Serviço de Planejamento
2.2. Serviço- de Programação Orçamentãria
2.4 Serviço de Sistemas Administrativos e Recursos

Humanos. •

3. Divisão Técnica, de Divulgaão

4. Divisão Nacional de Saúde ~tal

4-1, Seção de Administração

4.1-1. Setor de Pessoal
4.1-2- Setor de Material
4.1.3. Setor de CoMunicações"

4.2. Seção de Execução . Orçamentãrie -Financeira
- 4.3. Serviço de Supervisão e AValiaçãO
4.4. Serviço de Programação e -Normas Técnicas
4,5. Serviço de Epidemiologia
4.6. Serviço de Desenvolvimento 'de Recureos Humanos.
4,7. Colônia Juiiano :Moreira
4,8, Centro Paiquiãtrico Pedro II.

RanicóMio JúdiciArio Heitor Carrilho
'4.10. Hospital Pinel

5. Divisão Nacional de Pneumologia Sanitãria

„.5.1. Seção de Administração

5.1.1. Setor de Pessoal
5.1.2. Setor de Material
5.1.3. Setor de Comunicações

5.2. Seção de Execução Orçamentãrio -Financeira
5.3. Serviço dá Supervisão e Avaliação
5.4. Serviço de Programação o Normas Técnicas
5.5. Serviço de Epidemiologia
5.6. Serviço de Desenvolvimento de Recursos Humanos
5.7. Conjunto Senatorial Raphael de Paula Souza
5.8. Dispensãrio Escola
5.9. Dispensãrio de Nilópolis
5.10. Dispensãrio de BrasIlia
5.11. Hospital Barros Barreto
5.12. Sanatório de Maracanaú
5.13. Sanatório Adriano Jorge
5.14. Sanatório de Aracaju
5.15. Pavilhão Getúlio Vargas
5.16. Unidade de Atendimento Especial
5.17. Pavilhão Rodrigues Albuquerque
5.18. Pavilhão Rafael Fernandes

6. Divisão Nacional de Dermatologia Sanitãria

6.1. Serviço de Supervisão 'e Avaliação
6.2. Serviço de Programação e Normas Técnicas_
6.3. Serviço de EpideMiologià
6.4. Serviço de Desenvo lvimento de RecursosSuManos.
6.5, Unidade Assistencial deDerMatologlaSanitária.

7. Divisão Nacional de Doenças Crônico -regenerativas

7.1. Seção de Administração

7.1-1. Setor de Pessoal
7.1.2. Setor de Material
7.1,3: Setor de Comunicações

7.2. Seção. de Execução Orçamentário-Financeira
7.3. Serviço de Supervisão e Avaliação
7.4. Serviço de Programação eNormas'Técnicae
7.5. Serviço de Epidémiologia
7:6-Serviço de Desenvolvimento de Recurso* ~nem
7-7. Instituto Nacional de Câncer


